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ST Administração e Participações Ltda.
CNPJ/ME 00.893.968/0001-94

Edital de Convocação - Reuniões de Sócios
Ficam as sócias da ST Administração e Participações Ltda. (“ST”), da Agropecuária Santa Helena Comércio e 
Empreendimentos Ltda. (“Santa Helena”) e Vista Alegre Administração e Participações Ltda. (“Vista  
Alegre”) convocadas a se reunirem em Reuniões de Sócios, a serem realizadas em 7/11/2022, às 14h30,  
por meio da plataforma Teams, no endereço: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_
MzJkMmQ3YmEtNTI0My00NDQ0LWJiZDItN2Q1NDU2OWZmY2Qw%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%2
2%3a%2246978ad9-5198-43ca-8246-453616e54821%22%2c%22Oid%22%3a%2220b4cc09-0f3d-41d9-
a936-b8715e3e064e%22%7d, para deliberação sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) posição a ser adotada pela 
Vista Alegre perante a COOP - Cooperativa de Consumo, sociedade cooperativa CNPJ/MF nº 57.508.426/0001-
78, com relação ao distrato do Contrato de Locação, celebrado em 12/09/2019, entre a Vista Alegre e a COOP 
(“Contrato de Locação”), relativo ao imóvel em São Caetano do Sul/SP, Rua Américo Brasiliense, 160/170 - 
(“Imóvel”), tendo por base a proposta apresentada pela COOP; (b) a propositura de ação de indenização em 
nome da Vista Alegre, em face de Gil Moura Neto e Moacyr Moura Ferreira, para responsabilização pela retirada 
do madeiramento do telhado do Imóvel, desmontado no início da vigência do Contrato de Locação; (c) autorizar 
as Administradoras da Vista Alegre a (i) apresentarem aos representantes da COOP a posição da Sociedade 
acerca da proposta de distrato do Contrato de Locação; (ii) proporem a ação indicada no item (b); e (iii) praticar 
todos os atos necessários para celebração e implementação das deliberações aprovadas. Os sócios poderão se 
fazer representar na Reunião de Sócios por seus representantes legais, ou ainda por procurador, nomeado por 
meio de mandato outorgado nos termos do Artigo 126, §1º, da Lei das S.A., com poderes especiais, com firma 
reconhecida ou assinado mediante certificado digital. O procurador deverá, na data de realização da Reunião de 
Sócios, apresentar documento de identidade e CPF, além do próprio instrumento de mandato. SP, 27/10/2022. 
Pesoelo Empreendimentos e Participações Ltda. p. Gladys Moura Fanucchi de Oliveira.

Agro Feed Participações S.A.
CNPJ/MF nº 23.218.579/0001-69

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em Reais exceto quando indicado de outra forma)
BALANÇO PATRIMONIAL

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Ativo Circulante 30 36 46.091 12.691
Caixa e equivalentes de caixa 25 29 4.226 512
Contas a receber de clientes - - 6.085 4.080
Partes relacionadas - - 17.633 5.190
Estoques - - 3.425 2.270
Bens para revenda - - 1.738 -
Impostos a recuperar 5 6 12.707 454
Outros ativos - 1 277 185
Não circulante 33.178 20.650 23.499 26.396
Aplicação financeira - - 700 2.965
Investimentos 33.178 20.650 - -
Imobilizado - - 19.010 19.624
Intangível - - 3.789 3.807
Total do ativo 33.208 20.686 69.590 39.087

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2021 2020 2021 2020
Circulante 36 - 20.988 8.447
Fornecedores - - 8.411 4.383
Empréstimos e financiamentos - - 10.104 2.372
Financiamento mercantil - - 68 128
Partes relacionadas - - - 154
Obrigações sociais - - 699 633
Obrigações fiscais - - 1.062 528
Outras contas a pagar 36 - 644 249
Não circulante - - 10.923 7.329
Empréstimos e financiamentos 8.621 7.319 19.586 14.691
Impostos diferidos - - 43 43
Contas a pagar investimentos 8.621 7.319 8.620 7.319
Patrimônio líquido 24.551 13.367 29.016 15.949
Capital Social 15.922 15.922 15.922 15.922
Reserva de capital 3.787 3.787 3.787 3.787
Reserva de lucros 9.438 - 9.438 -
Dividendos propostos 558 - 558 -
Ágio em transação de capital (986) (986) (986) (986)
Ajuste de avaliação patrimonial (4.168) (4.168) (4.168) (4.168)
Lucros (prejuízos) acumulados - (1.188) - (1.188)

24.551 13.367 24.551 13.367
Participação dos acionistas não 
controladores - - 4.465 2.582

 Total do passivo e patrim. líquido 33.208 20.686 69.590 39.087

A Diretoria: 
Contadora: Tatiana Prone Dario Schneider (CRC 1SP - 311.861/O-0)

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS
Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
Receita operacional líquida - - 99.403 52.223
Custo das mercadorias vendidas - - (89.791) (46.605)
Lucro bruto - - 9.611 5.618
Receitas (despesas) operacionais com 
vendas, gerais e administrativas (39) (36) (2.097) (2.197)

Com vendas - - (2.113) (1.573)
Resultado de equiv. patrimonial 12.528 147 - -
Outras receitas (despesas) 
operacionais, líquidas (4) (1) 64 279

Lucro (prejuízo) antes do 
resultado financeiro 12.485 110 5.465 2.127

Receitas financeiras 1 1 66 44
Despesas financeiras (1.302) (520) (3.527) (1.309)
Resultado financeiro líquido (1.301) (519) (3.461) (1.265)
Lucro (prejuízo) antes do IRPJ 
e da CSLL 11.184 (409) 2.004 862

IRPJ e CSLL - corrente e diferidos - - 11.063 (864)
Lucro (prej.) líquido do exercício 11.184 (409) 13.067 (2)
Atribuído a
Acionistas da Companhia 11.184 (409)
Não controladores 1.883 407

13.067 (2)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Lucro líquido (prejuízo) do exercício  11.184 (409) 13.067 (2)
Outros resultados abrangentes - - - -
Resultado abrangente do exercício 11.184 (409) 13.067 (2)
Resultado abrangente total atribuído a
Participação dos acionistas da controladora 11.184 (409)
Participação dos acionistas não controladores 1.883 407

13.067 (2)
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
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Saldos em 31/12/19 16.501 (579) 9.000 (5.213) - - (986) - - (779) 17.944 7.306 25.250
Aquisição de ações em 
tesouraria pela investida - - - - - - - (2.173) - - (2.173) (327) (2.500)

Ajuste de avaliação patrimonial 
Red. de particip. por não control. - - - - - - (1.995) - - (1.995) - (1.995)

- - - - - - - - - - - (4.804) (4.804)
Lucro líquido do exercício - - - - - - - - - (409) (409) 407 (2)
Saldos em 31/12/20 16.501 (579) 9.000 (5.213) - - (986) (4.168) - (1.188) 13.367 2.582 15.949
Destinação para a reserva legal - - - - - 499 - - - (499) - - -
Dividendos mínimos obrigat. - - - - - - - - 475 (475) - - -
Lucro líquido do exercício - - - - - - - - - 11.184 11.184 1.883 13.067
Destinação p/ reserva de lucros - - - - 9.022 - - - - (9.022) - - -
Saldos em 31/12/1 16.501 (579) 9.000 (5.213) 9.022 499 (986) (4.168) 475 - 24.551 4.465 29.016

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA

Fluxo de caixa das atividades 
operacionais

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Lucro (prejuízo) líq. do exercício 11.184 (409) 13.067 (2)
Ajustes para conciliar o lucro (prejuízo) 
do exercício ao caixa líquido

Gerado pelas (aplicado nas) 
atividades operacionais:

Ajuste de anos anteriores - - - -
Resultado de equiv. patrimonial (12.528) (147) - -
IRPJ e CSLL - - 11.063 864
Juros e variações monetárias sobre 
empréstimos, financiamentos e mútuos - - 1.806 406

Depreciação e amortização - - 1.635 1.999
Provisão para créditos de liqui-
dação duvidosa - - (90) (84)

Aumento (redução) dos ativos operacionais
Contas a receber de clientes - - (1.915) 1.488
Bens para revenda - - (1.738) -
Partes relacionadas - - (12.443) (2.661)
Estoques - - (1.155) (1.409)
Impostos a recuperar 1 - (12.253) 720
Outros ativos 1 - (92) 12
(Aumento) redução nos passivos operacionais: 
Fornecedores - (1) 4.028 1.444
Obrigações sociais - - 66 (56)
Obrigações fiscais - (1) 534 270
Outras contas a pagar 1.338 7.319 1.696 7.513
IRPJ e CSLL pagos - - (11.063) (864)
Juros pagos - - (1.806) (406)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
atividades operacionais (4) 6.761 (8.660) 9.016

Fluxo de caixa das atividades de investimento 
Aquisições de bens do ativo 
imobilizado e intangível - - (1.110) (1.479)

- - 107 -
Aquisição de não controladores - (6.800) - (6.977)
Perda com investimentos - - (1.995)
Aplicações a longo prazo - - 2.265 (2.965)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
atividades de investimento - (6.800) 1.262 (13.416)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento: 
Partes relacionadas - - (154) (1.572)
Capitação de empréstimos - - 14.591 8.628
Pagamento de empréstimos - - (3.265) (2.249)
Arrendamento mercantil - - (60) 128
Transação com não controladores - - - (327)
Caixa líquido gerado pelas ativi-
dades de financiamento - - 11.112 4.608

Aumento (redução) de caixa e 
equivalentes de caixa (4) (39) 3.714 426

Caixa e equivalentes de caixa no 
início do exercício 29 68 512 86

Caixa e equivalentes de caixa no 
final do exercício 25 29 4.226 512

Aumento (redução) de caixa e 
equivalentes de caixa (4) (39) 3.714 426

As cópias das Demonstrações Financeiras acompanhadas das 
Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes 
estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia.

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Lucro (prejuízo) líquido do exercício por 
lote de mil ações básico e diluído, calcu-
lado com base no nº médio ponderado 
no exercício- R$ 0,3850 (0,0260)

Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros VERT - PROVI

Companhia Aberta - CNPJ/ME n° 34.469.625/0001-19 - NIRE n° 35.300.539.958
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06.06.2022

Data, Hora, Local: 06.06.2022, às 10hs, na sede, Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Fernanda Oliveira Ribeiro Prado de Mello. Secretária: Vic-
toria de Sá. Ordem do dia: Deliberar a alteração das condições da 2ª emissão de debêntures simples, não conversí-
veis em ações, da espécie com garantia real, em 3 séries, para distribuição pública com esforços restritos, da Compa-
nhia (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para aumentar o Valor Total da Emissão, a quantidade total de De-
bêntures e a divisão em 4 séries, sendo a nova série objeto de colocação privada, sem a intermediação de instituições 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda perante investidores; (ii) 
a autorização para que a diretoria atualize os registros da Companhia e celebre todos os documentos necessários para 
a formalização da deliberação constante do item (i) acima, incluindo a celebração do Sexto Aditamento ao Instrumen-
to Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, em 3 Séries para Distribuição Pública com Esforços Restritos, e 1 Série para Colocação Privada, da Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros VERT- Provi II (“Sexto Aditamento”); e (iii) ratifi cação dos demais termos da As-
sembleia Geral Extraordinária da Emissora, realizada em 16.10.2020, devidamente registrada na JUCESP nº 
456.736/20-7 em 28.10.2020 (“AGE”), a qual foi rerratifi cada por meio da Assembleia Geral Extraordinária da Emis-
sora, realizada em 19.11.2020, devidamente registrada na JUCESP nº 500.617/20-0 em 26.11.2020 (“Rerrati AGE”), 
bem como dos atos já praticados pela Companhia e seus dirigentes para a realização e implementação das delibera-
ções aqui aprovadas. Deliberações: Os acionistas deliberaram, sem quaisquer ressalvas ou restrições, por unanimi-
dade: (i) aprovar a alteração da Emissão, para incluir as seguintes características: • Valor Total da Emissão: O valor to-
tal da emissão será de R$ 52.500.000,00 (“Valor Total da Emissão”); • Quantidade de Debêntures: 52.500 Debêntu-
res no âmbito da Emissão, sendo 32.500 Debêntures da primeira série (“Primeira Série” e “Debêntures da Primeira Sé-
rie”), 10.000 Debêntures da segunda série (“Segunda Série” e “Debêntures da Segunda Série”), 7.500 Debêntures da 
terceira série (“Terceira Série” e “Debêntures da Terceira Série”), e 2.500 Debêntures da quarta série (“Quarta Série” 
e, em conjunto com a Primeira Série, a Segunda Série e a Terceira Série, “Séries”, e “Debêntures da Quarta Série”); • 
Remuneração das Debêntures de Quarta Série: Não será devida qualquer remuneração sobre as Debêntures da Quar-
ta Série. Todavia, as Debêntures da Quarta Série farão jus ao pagamento do Prêmio Sobre Receita dos Direitos Credi-
tórios, nos termos da Escritura de Emissão; • Amortização Extraordinária Obrigatória ou Amortização Final: Observa-
dos os termos da Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos, após decorrido o Pe-
ríodo de Alocação, observado o limite estabelecido pela Meta de Amortização (conforme defi nição abaixo), o Valor No-
minal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures deverá ser amortizado extraordinariamente nas Da-
tas de Pagamento sempre que houver Recursos Exclusivos disponíveis, e até o limite destes, conforme o disposto na 
Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Obrigatória”). A Companhia, deverá, em conjunto com o Agente Fi-
duciário, enviar notifi cação para a B3, com 3 dias úteis de antecedência, informando: (i) a realização de uma Amorti-
zação Extraordinária Obrigatória ou, conforme aprovado em Assembleia Geral de Debenturistas, a alteração da Data 
de Vencimento das Debêntures; (ii) a respectiva data na qual ocorrerá o pagamento, assim como (iii) seu montante, 
conforme o caso. Será considerado um evento de Amortização ou Resgate Final das Debêntures da Primeira Série a 
primeira Data de Verifi cação em que for constatado que o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primei-
ra Série atingiu percentual inferior a 15% do saldo devedor original das Debêntures da Primeira Série (“Evento de 
Amortização ou Resgate Final I”), devendo-se realizar Amortizações Extraordinárias Obrigatórias sucessivas das De-
bêntures da Primeira Série com os recursos disponíveis da Companhia até que se proceda com o resgate antecipado 
das Debêntures da Primeira Série. O Evento de Amortização ou Resgate Final I será considerado concluído após o res-
gate antecipado das Debêntures da Primeira Série. Será considerado um evento de Amortização ou Resgate Final das 
Debêntures da Segunda Série a primeira Data de Verifi cação em que for constatado que o saldo do Valor Nominal Uni-
tário das Debêntures da Segunda Série atingiu percentual inferior a 15% do saldo devedor original das Debêntures da 
Segunda Série e desde que as Debêntures da Primeira Série tenham sido integralmente resgatadas (“Evento de Amor-
tização ou Resgate Final II” e, quando referido indistintamente com o Evento de Amortização Final I, “Amortização ou 
Resgate Final”), devendo-se realizar Amortizações Extraordinárias Obrigatórias sucessivas das Debêntures da Segun-
da Série com os recursos disponíveis da Emissora até que se proceda com o resgate antecipado das Debêntures da Se-
gunda Série. O Evento de Amortização ou Resgate Final II será considerado concluído após o resgate antecipado das 
Debêntures da Segunda Série. Será considerado um evento de Amortização ou Resgate Final das Debêntures da Ter-
ceira Série e das Debêntures de Quarta Série a primeira Data de Verifi cação em que for constatado que o saldo do Va-
lor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série e o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures das Debên-
tures de Quarta Série, respectivamente, atingiram percentual inferior a 15% do saldo devedor original das Debêntures 
da Terceira Série e das Debêntures da Quarta Série e desde que as Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da 
Segunda Série tenham sido integralmente resgatadas (“Evento de Amortização ou Resgate Final III” e, quando referi-
do indistintamente com o Evento de Amortização ou Resgate Final I e o Evento de Amortização ou Resgate Final II, 
“Amortização ou Resgate Final”), devendo-se realizar Amortizações Extraordinárias Obrigatórias sucessivas das De-
bêntures da Terceira Série e das Debêntures da Quarta Série com os recursos disponíveis da Emissora até que se pro-
ceda com o resgate antecipado das Debêntures da Terceira Série e das Debêntures da Quarta Série. O Evento de Amor-
tização ou Resgate Final III será considerado concluído após o resgate antecipado das Debêntures da Terceira Série e 
das Debêntures da Quarta Série. O regime de Amortização Extraordinária Obrigatória aplicável às Debêntures será de 
amortização pro rata (“Amortização Pro Rata”) ou de amortização sequencial (“Amortização Sequencial”), conforme 
a ocorrência, ou não, de Eventos de Desalavancagem, Eventos de Realavancagem ou Eventos de Aceleração de Paga-
mento. A Ordem de Alocação de Recursos será diferente na Amortização Pro Rata e na Amortização Sequencial, con-
forme detalhamento constante na Escritura de Emissão; • Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 
Terceira Série e das Debêntures da Quarta Série: Observado o disposto na Escritura de Emissão e a Ordem de Aloca-
ção de Recursos, (i) o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Terceira Série e (ii) o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Quarta Série ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Quarta Série deverão ser amortizados extraordinariamente pela Emissora, em 
cada Data de Pagamento, observada a Ordem de Alocação de Recursos, caso os recursos disponíveis para a realização 
da Amortização Extraordinária Obrigatória, considerados de forma agregada, sejam iguais ou inferiores ao limite de 
98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série e do Valor Nominal Unitá-
rio das Debêntures de Quarta Série (“Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da Terceira Série e da Quarta 
Série”). Caso com relação a uma Data de Pagamento que não seja a Data de Vencimento ou uma data de pagamen-
to em razão da decretação de vencimento antecipado após a ocorrência de um Evento de Inadimplemento, nos ter-
mos da Escritura de Emissão, os recursos disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória das 
Debêntures da Terceira Série e das Debêntures da Quarta Série, observada a Ordem de Alocação de Recursos, sejam 
superiores ao respectivo Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da Terceira Série e da Quarta Série, será rea-
lizada a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Terceira Série e das Debêntures da Quarta Série até 
o respectivo Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da Terceira Série e da Quarta Série, devendo os recur-
sos excedentes ser aplicados em Investimentos Permitidos, os quais deverão compor uma reserva de liquidação das 
Debêntures da Terceira Série e das Debêntures da Quarta Série até o limite de 2% do Valor Nominal Unitário das De-
bêntures da Segunda Série (“Reserva de Liquidação da Terceira Série e da Quarta Série”). • Ordem de Alocação de Re-
cursos: Fica estabelecido na Escritura de Emissão e, portanto, autorizado, pela Companhia e pelo Agente Fiduciário, 
atuando em benefício dos Debenturistas, de forma expressa, irrevogável e irretratável que, a partir da Primeira Data 
de Integralização até a Data de Vencimento, sempre preservada a manutenção da boa ordem das funções inerentes 
ao objeto social da Companhia e os direitos, as garantias e as prerrogativas dos Debenturistas, os recursos disponíveis 
detidos pela Companhia relacionados à Emissão, incluindo, sem limitação, (i) os recursos obtidos por meio da Emis-
são, (ii) os recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados e (iii) os recursos de recebimentos 
e desinvestimentos referentes aos Investimentos Permitidos, sendo que os valores referentes às Debêntures da Primei-
ra Série, da Segunda Série, da Terceira Série e da Quarta Série serão sempre calculados e pagos nas mesmas data-ba-
se, observando-se a subordinação do pagamento dos valores relativos às Debêntures da Terceira Série e às Debêntu-
res da Quarta Série ao pagamento dos valores relativos às Debêntures da Primeira Série e às Debêntures da Segunda 
Série obedecerão a Ordem de Alocação de Recursos; • Defi nições: As expressões iniciadas com letras maiúsculas aqui 
utilizadas e não defi nidas na presente ata deverão ter os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão; 
• Demais Características: As demais características das Debêntures encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão. 
(ii) aprovar a autorização para que a diretoria da Companhia tome todas as medidas necessárias para a implementa-
ção e formalização das deliberações ora aprovadas no item (i) supra, incluindo: (a) praticar todos os atos necessários 
para realização da Emissão, incluindo, mas não se limitando a celebração, pela Companhia, de contratos e documen-
tos no âmbito da Emissão e de seus eventuais aditamentos, incluindo o Sexto Aditamento; (b) arquivar a presente ata 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo; (c) publicar a presente ata em jornais de grande circulação na forma da 
lei; e (d) ratifi cação de todos os atos já praticados pela Companhia e seus dirigentes para a realização e implementa-
ção das deliberações aqui aprovadas. (iii) ratifi car os demais termos da AGE e da Rerrati AGE da Emissora, que apro-
vou a Emissão, bem como dos atos já praticados pela Companhia e seus dirigentes para a realização e implementa-
ção das deliberações aqui aprovadas. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 06.06.2022. Mesa: Fernanda Olivei-
ra Ribeiro Prado de Mello - Presidente; Victoria de Sá - Secretária. Acionistas: Vert Participações Ltda.; 
Vert Créditos Ltda. JUCESP nº 333.698/22-8 em 07.07.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VERT MONEY MONEY COMPANHIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS

CNPJ nº 42.195.692/0001-10 - NIRE nº 35.300.575.741
Ata de Assembleia Geral de Rerratifi cação da Assembleia Geral
Extraordinária realizada em 20.09.022, realizada em 04.10.2022

Data, Hora e Local: 04.10.2022, às 10hs, na sede social, Rua Cardeal Arcoverde, nº 2365, 7º andar, Pinheiros, São 
Paulo/SP. Presença: Totalidade dos Debenturistas da Emissão. Mesa: Presidente: Maria Clara de Azevedo Morgulis 
e Secretário: Carlos Pereira Martins. Ordem do Dia: (A) Rerratifi car a Ata de Assembleia Geral Extraordinária da 
VERT-Money Money Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros realizada no dia 20.09.2022, de forma a 
aprovar o “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em até 2 Séries, para Colocação Privada, da VERT-Money Money 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros”, para retifi cação das seguintes cláusulas: alterar o item (w) da 
ata da AGE de 20.09.2022; inserir o item (aa) na ata da referida AGE para constar o registro das Debêntures na B3, 
renumerando o item seguinte para (bb); na Escritura de Emissão, inserir o termo “Lei nº 14.430” no Glossário; excluir 
o termo MDA do Glossário; alterar as cláusulas 2.3.2, 2.4.1, 3.1.1, 3.3.1, 3.4.1, 3.5.1, 3.15.2, 3.15.3, 3.18.2.1, 
3.18.3.1, 3.19.1, 3.23.1, 3.28.9; inserir as cláusulas 2.3.3, 2.3.4, 2.3.5, 3.19.2, 3.19.3, 3.19.4 e 3.28.10, renumerando 
as seguintes; alterar o item (ii) da Cláusula 6.1, que passam a viger com a seguinte e nova redação: Ata da AGE de 
20.09.2022: “(w) Os pagamentos a que  zerem jus as Debêntures poderão ser efetuados pela Emissora (i) utilizan-
do-se os procedimentos adotados pela B3, caso as Debêntures estejam registradas em nome do titular na B3, (ii) pelo 
Escriturador das Debêntures para as Debêntures que eventualmente não estejam registradas em nome do titular na 
B3 ou (iii) diretamente pela Emissora ao Debenturista por meio de crédito em conta corrente, transferência eletrôni-
ca ou ordem de pagamento. [...] (aa) As Debêntures serão registradas em nome do titular no CETIP21 – Títulos e Va-
lores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, para liquidação 
 nanceira dos eventos de pagamento por meio da B3.” Escritura de Emissão: “ ‘Lei nº 14.430’ A Lei nº 14.430, de 
3.08.2022, conforme alterada. [...] 2.3.2. As Debêntures serão registradas em nome do titular no CETIP21 – Títulos e 
Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão para liquidação  nanceira 
dos eventos de pagamento por meio da B3. 2.3.3. A Escritura da Emissão será registrada na B3 conforme artigo 26, 
§ 1º da Lei nº 14.430. 2.3.4. Negociação das Debêntures: As Debêntures poderão ser negociadas em caráter privado, 
fora do âmbito da B3, pelo Debenturista com quaisquer terceiros, a critério do Debenturista, independente de anuên-
cia da Emissora, observado que todos e quaisquer custos e despesas relacionados à transferência das Debêntures se-
rão de responsabilidade do Debenturista. O cessionário das Debêntures deverá assumir as obrigações correlatas às 
Debêntures cedidas conforme previsões constantes desta Escritura. 2.3.5. Farão jus ao recebimento de qualquer va-
lor devido aos titulares das Debêntures, nos termos desta Escritura, aqueles que sejam titulares de Debêntures no fe-
chamento do Dia Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento das Debêntures. 2.4.1. Na forma da 
Resolução CVM 60, a Emissora institui o Regime Fiduciário sobre os Direitos Creditórios Vinculados, representados 
integralmente pelas CCB endossadas à Emissora e sobre a conta corrente de nº 6079-8, na agência nº 3396 do Ban-
co Bradesco, de titularidade da Emissora, atrelada ao Patrimônio Separado, na qual serão realizados todos os paga-
mentos devidos no âmbito das Debêntures (“Regime Fiduciário” e “Conta Exclusiva”, respectivamente), segregan-
do-os do patrimônio comum da Emissora, até o pagamento integral das CCB, para constituição do Patrimônio Sepa-
rado. [...] 3.1.1. De acordo com o artigo 2º do Estatuto Social da Emissora, a Emissora, sociedade anônima de capital 
fechado, tem por objeto social: (i) a aquisição e a securitização de créditos  nanceiros oriundos de empréstimos ori-
ginados por meio de plataforma eletrônica, desde que enquadradas nos termos do artigo 1º da Resolução CMN 
2.686; (ii) a emissão e a colocação, privada ou junto aos mercados  nanceiro e de capitais, de qualquer título ou va-
lor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação e da regulamentação aplicáveis; 
e (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos su-
pracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados derivativos visando à cobertura de riscos na sua 
carteira de créditos. [...] 3.3.1. O valor total da Emissão será de R$30.000.000,00, na Data de Emissão, observada a 
possibilidade de distribuição parcial. [...] 3.4.1. Serão emitidas 30.000 Debêntures no âmbito da Emissão, sendo 
27.000 integrantes da primeira série (“Primeira Série” e “Debêntures da Primeira Série”) e (ii) 3.000 integrantes da 
segunda série (“Segunda Série” e “Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Primeira Série, “Séries”). [...] 
3.5.1. A Emissão será realizada em duas séries. [...] 3.15.2. As Debêntures da Primeira Série serão integralizadas em 
moeda corrente nacional, fora do ambiente da B3, de acordo com os procedimentos aplicáveis, pelo seu Valor Nomi-
nal Unitário no caso da Data da 1ª Integralização da Primeira Série, e nas demais data de integralizações pelo seu 
Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, calculado pro rata temporis a 
partir da Data da 1ª Integralização da Primeira Série (inclusive) até a respectiva data de integralização (exclusive) 
(“Preço de Integralização das Debêntures da Primeira Série”), nos montantes e em uma ou mais datas indicadas em 
sua ordem de investimento (cada uma, uma “Data de Integralização das Debêntures da Primeira Série”). A Razão Mí-
nima de Subordinação (conforme abaixo de nida) deverá ser observada como condição precedente para a integrali-
zação das Debêntures da Primeira Série. 3.15.3. As Debêntures da Segunda Série serão integralizadas em moeda cor-
rente nacional, fora do âmbito da B3, pelo seu Valor Nominal Unitário no caso da Data da 1ª Integralização da Se-
gunda Série, e nas demais data de integralizações pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série, calculado pro rata temporis a partir da Data da 1ª Integralização da Segunda Série (in-
clusive) até a respectiva data de integralização (exclusive) (“Preço de Integralização das Debêntures da Segunda Sé-
rie”), nos montantes e em uma ou mais datas indicadas em sua ordem de investimento (cada uma, uma “Data de In-
tegralização das Debêntures da Segunda Série”). [...] 3.18.2.1. Caso, com relação à uma Data de Pagamento que não 
seja a Data de Vencimento ou uma data de vencimento antecipado, os recursos disponíveis para a realização da 
Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Primeira Série, observada a Ordem de Alocação de Recur-
sos, sejam superiores ao respectivo Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da Primeira Série, será realiza-
da a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Primeira Série até o Limite da Amortização Extraor-
dinária Obrigatória da Primeira Série, devendo os recursos excedentes ser aplicados em Investimentos Permitidos e 
compor a Reserva de Liquidação da Primeira Série até o limite de 2% do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Primeira Série. Sempre que a houver um evento de pagamento de Amortização Extraordinária Obrigatória da Primei-
ra Série, a Emissora deverá comunicar previamente à B3 com 3 Dias Úteis de antecedência da data programada para 
a realização do evento de Amortização Extraordinária Obrigatória da Primeira Série. [...] 3.18.3.1. Caso, com relação 
à uma Data de Pagamento que não seja a Data de Vencimento ou uma data de vencimento antecipado, os recursos 
disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Segunda Série, observa-
da a Ordem de Alocação de Recursos, sejam superiores ao respectivo Limite da Amortização Extraordinária Obriga-
tória da Segunda Série, será realizada a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da Segunda Série até 
o respectivo Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da Segunda Série, podendo os recursos excedentes ser 
aplicados em Investimentos Permitidos e destinados à Reserva de Liquidação da Segunda Série, até o limite de 2% 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série. Sempre que houver um evento de pagamento de Amor-
tização Extraordinária Obrigatória da Segunda Série, a Emissora deverá comunicar previamente à B3 com 3 Dias 
Úteis de antecedência da data programada para a realização do evento de Amortização Extraordinária Obrigatória 
da Segunda Série. [...] 3.19.1. Observados os termos desta Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem de 
Alocação de Recursos, após a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures até o Limite da Amortização 
Extraordinária Obrigatória, havendo recursos disponíveis, os Debenturistas da Segunda Série receberão, nas Datas de 
Pagamento, um prêmio de reembolso calculado com base na receita dos Direitos Creditórios Vinculados, correspon-
dente ao montante existente na Conta Exclusiva após a realização dos demais pagamentos previstos na Ordem de 
Alocação de Recursos da Emissão  (“Prêmio de Reembolso Sobre a Receita dos Direitos Creditórios Vinculados”). 
Caso aplicável, a Emissora, com a anuência do Agente Fiduciário, informará ao Escriturador e à B3 da ocorrência do 
pagamento de Prêmio de Reembolso Sobre a Receita dos Direitos Creditórios Vinculados, bem como o seu valor, com 
3 Dias Úteis de antecedência da data prevista para o seu pagamento, que deverá observar as Cláusulas abaixo. 
3.19.2. O prêmio será devido aos Debenturistas da Segunda Série quando, cumulativamente, forem cumpridos os re-
quisitos a seguir, observando a Ordem de Alocação dos Recursos: a) Não houver nenhuma Debênture da Primeira Sé-
rie em circulação; b) As Debêntures da Segunda Série sejam amortizadas até o limite da Amortização Extraordinária 
Obrigatória; c) Haja recursos disponíveis para o pagamento do Prêmio de Reembolso Sobre a Receita dos Direitos 
Creditórios Vinculados. 3.19.3. O Prêmio de Reembolso Sobre a Receita dos Direitos Creditórios Vinculados será pago, 
proporcionalmente, aos Debenturistas da Segunda Série que forem titulares das Debêntures da Segunda Série em cir-
culação no dia útil anterior à data do evento. 3.19.4. As Debêntures da Primeira Série não farão jus ao Prêmio Sobre 
a Receita dos Direitos Creditórios Vinculados. [...] 3.23.1. Os pagamentos a que  zerem jus as Debêntures poderão 
ser efetuados pela Emissora (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, caso as Debêntures estejam regis-
tradas em nome do titular na B3, (ii) pelo Escriturador das Debêntures para as Debêntures que eventualmente não 
estejam registradas em nome do titular na B3 ou (iii) diretamente pela Emissora ao Debenturista por meio de crédi-
to em conta corrente, transferência eletrônica ou ordem de pagamento. [...] 3.28.9. A Emissora obriga-se a comuni-
car ao Agente Fiduciário e à B3 acerca da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado imediatamente após 
a declaração do vencimento antecipado. 3.28.10. A Emissora deverá enviar correspondência à B3 com antecedência 
mínima de 3 dias úteis da data estipulada para o pagamento antecipado aos Debenturistas, comunicando os deta-
lhes acerca da realização do evento. [...] 6.1. [...] (ii) relativamente às Debêntures não registradas em nome do titu-
lar na B3, encaminhar ao Agente Fiduciário, em até 1 Dia Útil de cada Data de Pagamento, (a) os comprovantes de 
pagamento aos Debenturistas e (b) documento que informe a titularidade das Debêntures;” Deliberações Apro-
vadas: (A) (i) aprovar a rerratifi cação da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da VERT-Money Money Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros realizada no dia 20.09.2022, com a alteração das seguintes cláusulas para: al-
terar o item (w) da ata da AGE de 20.09.2022; inserir o item (aa) na ata da referida AGE para constar o registro das 
Debêntures na B3, renumerando o item seguinte para (bb); na Escritura de Emissão, inserir o termo “Lei nº 14.430” 
no Glossário; alterar as cláusulas 2.3.2, 2.4.1, 3.1.1, 3.3.1, 3.4.1, 3.5.1, 3.15.2, 3.15.3, 3.18.2.1, 3.18.3.1, 3.19.1, 
3.23.1, 3.28.9; inserir as cláusulas 2.3.3, 2.3.4, 2.3.5, 3.19.2, 3.19.3, 3.19.4 e 3.28.10, renumerando as seguintes; al-
terar o item (ii) da Cláusula 6.1. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 04.10.2022. Mesa: Maria Clara de Azevedo 
Morgulis - Presidente; Carlos Pereira Martins - Secretário. Acionistas: VERT Participações Ltda.; VERT Cré-
ditos Ltda. JUCESP nº 617.867/22-7 em 13.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Investimentos e 
perspectivas do setor 
de Construção em 
discussão na Fiesp 

“Nossa indústria é sedenta 
por projetos e investimen-
tos”. A declaração de Rubens 
Menin, presidente do Con-
selho Superior da Indústria 
da Construção (Consic) da 
Fiesp, deu o tom da expec-
tativa para 2023, esperando 
melhor ambiente de negócios, 
taxa de juros menor e melho-
ria do Produto Interno Bruto 
(PIB).

Para debater esse cenário e 
o perfil de investimentos, Car-
los Leiria Pinto, gerente geral 
da International Finance Cor-
poration (IFC) no Brasil, falou 
do papel da entidade no setor.

Leiria esclareceu que o IFC 
é integrante do Grupo Banco 
Mundial e é uma instituição 
global dedicada a prover solu-
ções para o desenvolvimento 
do setor privado por meio de 
investimentos, consultoria e 
mobilização e gerenciamento 
de capital para também rea-
lizar investimentos. Atua no 
Brasil desde 1957, com foco 
na infraestrutura.

Em 2020-2021, a IFC ini-
ciou no Brasil iniciativas volta-
das a projetos de investimento 
nas áreas de recuperação de 
terras degradadas, rastreabili-
dade de carne bovina, econo-
mia circular, edifícios verdes, 
mobilidade elétrica, reuso de 
água, habitação popular, por-
tos e aeroportos e telecomu-
nicações, além do setor finan-
ceiro.

“A prioridade dos nossos 
financiamentos se concen-
tra em água e saneamento”, 
diz Leiria. Por conta do novo 
marco regulatório do sanea-
mento, ele acredita que novas 
possibilidades se abrem, com 
privatizações e concessões. 
Segundo Leiria, já existem 
contratos firmados com três 
prefeituras para projetos na 
área da saúde.

De acordo com ele, o por-
tfólio tem registrado cresci-
mento e foram alocados em 
projetos US$ 5,5 bilhões em 
2022. O Brasil ocupa a 2ª posi-
ção quanto aos investimentos 
realizados pela IFC no mundo, 
só perde para a Índia. A China 
vem em 3º lugar.

Por setor, 46% desses 
investimentos estão distribu-
ídos entre instituições finan-
ceiras, 15% em infraestrutura, 
20% em agrobusiness, além de 
contemplar saúde, educação, 
manufaturas, turismo, varejo e 
setor imobiliário. Os emprésti-
mos representam 72% do total, 
equity, 15%, e garantias, 14%.

Em sua análise, a maio-
ria dos setores econômicos 
em que a IFC opera oferece 
múltiplas oportunidades de 
investimento climático, espe-
cialmente quanto a energias 
renováveis, eficiência energé-
tica, mobilidade, construções 
e cidades sustentáveis, agricul-
tura inteligente para o clima, 
e soluções para as mudanças 
climáticas.

É nas cidades onde se gera 
mais CO², em função dos escri-
tórios, da concentração das 
habitações e centros comer-
ciais. As construções verdes 
são a nova fronteira. “Que-
remos que o Brasil se torne 
líder em construções susten-
táveis, na América, pois 80% 

dos brasileiros estão em áreas 
urbanas”, afirmou.

Leiria detalhou o Pro-
grama de Transformação do 
Mercado dos Edifícios Sus-
tentáveis da IFC ao adaptar 
os projetos para cidades bra-
sileiras à realidade local, por 
exemplo, com a Certificação 
EDGE, projetada para investi-
dores. É uma certidão simpli-
ficada, focada em eficiência e 
um software livre que identi-
fica soluções com as maiores 
economias de utilidade por 
dólar investido. Assim, no 
balanço, há 358 mil m² certifi-
cados no Brasil e 13 incorpora-
doras certificando com EDGE. 
Para finalizar, ele citou dois 
projetos selecionados neste 
ano pela IFC: um empréstimo 
de 760 milhões de euros para 
a Sabesp, para apoiar investi-
mentos em infraestrutura de 
água e saneamento necessá-
rios para o cumprimento das 
metas de universalização; e 
outro de 550 milhões de euros 
para a Coelba, Companhia 
de Eletricidade do Estado da 
Bahia, em um projeto vincu-
lado à sustentabilidade.

Para Carlos Eduardo Lima 
Jorge, vice-presidente do Con-
sic, é importante trazer o IFC 
para essa discussão e aumen-
tar o percentual de 15% des-
tinado à infraestrutura em 
função da demanda seto-
rial, uma vez que os recur-
sos governamentais não serão 
suficientes e, portanto, será 
essencial a participação do 
capital privado e o financia-
mento da IFC para que haja 
esse crescimento. “Há uma 
avenida enorme para a gente 
trabalhar”, concluiu. Na reu-
nião, também foram apresen-
tados dados e informações 
sobre o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS), 
cujos recursos são relevan-
tes para a indústria da cons-
trução, pois é agente indu-
tor do desenvolvimento do 
saneamento básico, da habi-
tação e da infraestrutura. O 
panorama e as perspectivas da 
aplicação do FGTS no finan-
ciamento da construção foi o 
tema trazido por Ricardo de 
Souza Moreira, secretário-
-executivo adjunto do Minis-
tério do Trabalho e Previdên-
cia e presidente do Conselho 
Curador do Fundo.

Moreira explicou a estru-
tura de funcionamento do 
Conselho Curador, que é tri-
partite com representantes do 
governo, dos trabalhadores e 
dos empregadores, e os bene-
fícios proporcionados pelo 
FGTS, como o impacto para 
a população de baixa renda 
e para o saneamento básico.

Ele afirmou que o orça-
mento cresceu de 2019 para 
2022 e este ano houve a exe-
cução de boa parte dos pro-
jetos. O estoque de empre-
gos, na área da habitação, de 
acordo com o Caged é de 973 
mil postos de trabalho, mais 
do que os 862 mil do ano pas-
sado. “O orçamento também 
cresceu e precisa de maior exe-
cução”, disse, ao apresentar 
números referentes ao sanea-
mento, infraestrutura e deba-
ter medidas emergenciais ado-
tadas.

PARA A PUBLICAÇÃO DE ATAS, BALANÇOS, EDITAIS, FATOS 
RELEVANTES E UNDERWRITING NO DIÁRIO COMERCIAL, 

FALE COM SUA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 
OU NOS CONSULTE

A expectativa para 2023 é de  
melhor ambiente de negócios, 

taxa de juros menor e maior PIB
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